
 

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE DIVISA 

ALEGRE/MG 

 

PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

ILLUMINA LIGHT LED IND. E COM. LTDA, pessoa jurídica de direito privado, já 

devidamente qualificada nos autos do processo licitatório em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por intermédio de seu representante legal, 

apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto 

pela empresa SIMA ILUMINAÇÃO LTDA, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir 

expostos. 

 

I – SÍNTESE DO RECURSO 

 

A recorrente sustenta, em apertada síntese, que a empresa recorrida não teria apresentado 

documentação suficiente para comprovação da qualificação técnico-profissional exigida 

no edital, alegando suposta ausência de atestados devidamente registrados no conselho 

competente e ausência de comprovação de aptidão técnica compatível com o objeto 

licitado.   

Todavia, conforme será demonstrado, as alegações não merecem prosperar, uma vez que 

a empresa recorrida cumpriu integralmente todas as exigências editalícias, legais e 

técnicas previstas no instrumento convocatório e na Lei nº 14.133/2021. 

 

II – DO ATENDIMENTO INTEGRAL ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

O próprio recurso interposto reconhece expressamente que o edital exigiu: 

 



 

“Comprovação de aptidão técnico-profissional para execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação…”   

Portanto, o edital foi absolutamente claro ao admitir comprovação mediante serviços: 

* equivalentes; ou 

* superiores. 

 

Nesse sentido, a empresa recorrida apresentou atestado técnico-profissional e acervo 

devidamente registrados no conselho competente, demonstrando experiência do 

profissional responsável em serviços compatíveis e inclusive superiores ao objeto da 

presente contratação. Assim, não há qualquer descumprimento editalício, mas sim o exato 

cumprimento das disposições previstas no instrumento convocatório. 

 

A interpretação apresentada pela recorrente tenta restringir indevidamente o alcance da 

cláusula editalícia, criando exigência não prevista no edital, em manifesta afronta aos 

princípios da legalidade, razoabilidade, competitividade, julgamento objetivo e seleção 

da proposta mais vantajosa, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

III – DA EXISTÊNCIA DE DIVERSOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Cumpre destacar que a empresa recorrida não apresentou apenas um único documento 

técnico, mas sim diversos atestados de capacidade técnica, todos plenamente compatíveis 

com o objeto licitado e aptos a comprovar sua capacidade operacional e técnico-

profissional. 

 

Os documentos apresentados contemplam, de forma clara e objetiva, atividades 

relacionadas à: 

* instalação de luminárias públicas; 

* manutenção de iluminação pública; 

* substituição de luminárias LED; 

* serviços em rede de iluminação; 



 

* utilização de equipamentos operacionais especializados; 

* execução de serviços em altura; 

* manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública. 

 

Além dos documentos já apresentados no certame, a recorrida anexa novo atestado 

técnico complementar emitido por outro município, contendo descrição ainda mais 

detalhada das atividades efetivamente executadas, reforçando de maneira inequívoca sua 

plena aptidão técnica para execução do objeto licitado. Portanto, inexiste qualquer 

ausência de comprovação técnica. Ao contrário: o conjunto documental apresentado 

demonstra experiência prática, operacional e técnica plenamente compatível — e até 

superior — às exigências previstas no edital. 

 

IV – DA IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SEM CAMINHÃO 

MUNCK 

 

Importante destacar que o objeto licitado envolve serviços de instalação, manutenção e 

substituição de luminárias públicas em altura. Dessa forma, é absolutamente impossível 

imaginar a execução prática dos serviços sem utilização de caminhão equipado com 

MUNCK/cesto aéreo. Os próprios itens constantes dos lotes demonstram relação direta e 

indissociável entre os serviços de iluminação pública e a utilização da estrutura 

operacional necessária para sua execução. Não há qualquer lógica técnica em sustentar 

que seria possível executar instalação ou manutenção de luminárias públicas sem 

utilização de caminhão apropriado para acesso em altura. 

 

Assim, os atestados apresentados pela empresa recorrida, ao contemplarem serviços de 

iluminação pública executados com estrutura operacional compatível, demonstram 

necessariamente a utilização do caminhão MUC e de toda a estrutura operacional 

correlata. A recorrida junta ainda nota fiscal do caminhão MUC pertencente à empresa, 

comprovando documentalmente que possui estrutura operacional própria, adequada e 

suficiente para execução integral do lote 2 e demais serviços licitados. 

 



 

Portanto, resta comprovado que a empresa possui: 

* estrutura operacional; 

* capacidade técnica; 

* equipamentos adequados; 

* experiência comprovada; 

* profissional habilitado; 

* aptidão técnico-operacional e técnico-profissional. 

 

V – DA FINALIDADE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA TER SIDO PLENAMENTE 

ATINGIDA 

 

A finalidade da qualificação técnica prevista na Lei nº 14.133/2021 é garantir que a 

Administração Pública contratará empresa apta à correta execução contratual. No 

presente caso, a finalidade foi integralmente atingida. 

 

A empresa recorrida demonstrou possuir: 

* experiência anterior; 

* estrutura operacional; 

* equipamentos próprios; 

* profissional habilitado; 

* acervo técnico registrado; 

* execução prévia de serviços similares; 

* plena capacidade de execução do objeto licitado. 

 

Não houve qualquer prejuízo à Administração Pública. Pelo contrário: a documentação 

apresentada reforça a segurança da futura contratação e garante maior confiabilidade 

técnica à execução contratual. 

 

VI – DO FORMALISMO MODERADO E DA VEDAÇÃO AO EXCESSO DE 

FORMALISMO 

 



 

A nova Lei de Licitações prestigia os princípios do formalismo moderado, da 

razoabilidade e da busca pela proposta mais vantajosa. Não se pode transformar a fase de 

habilitação em instrumento de eliminação indevida de empresas plenamente capacitadas 

para execução do objeto. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União e dos Tribunais de Contas estaduais é 

firme no sentido de que o excesso de formalismo não pode prevalecer quando a finalidade 

da exigência foi plenamente atendida. No presente caso, toda a documentação 

apresentada atingiu exatamente a finalidade pretendida pela Administração Pública: 

comprovar capacidade técnica suficiente — e até superior — para execução do objeto 

licitado. 

 

VII – DA MANIFESTA INTENÇÃO PROTELATÓRIA DO RECURSO 

 

Observa-se ainda que o recurso apresentado possui nítido caráter protelatório. 

 

Isso porque toda a documentação da empresa recorrida já foi devidamente analisada pela 

Administração Pública, por intermédio da Pregoeira e da equipe responsável pelo 

certame, tendo sido considerada plenamente regular para fins de habilitação. 

 

A habilitação ocorreu após análise técnica e jurídica dos documentos apresentados, em 

estrita observância aos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, 

julgamento objetivo, competitividade e interesse público. A recorrente, inconformada 

com o resultado do certame, busca rediscutir matéria já devidamente apreciada pela 

Administração, sem apresentar qualquer prova concreta de irregularidade. 

 

Na prática, tenta criar interpretação restritiva não prevista no edital, ignorando 

completamente que: 

* os documentos foram regularmente apresentados; 

* os atestados contemplam os serviços licitados; 

* o profissional apresentado possui experiência superior; 



 

* a empresa possui estrutura operacional comprovada; 

* a Administração Pública já reconheceu a regularidade documental da empresa. 

 

Não há qualquer fundamento técnico ou jurídico capaz de justificar eventual reforma da 

decisão administrativa que declarou a recorrida habilitada. Permitir interpretação 

restritiva e excessivamente formalista neste momento representaria afronta direta aos 

princípios da razoabilidade, competitividade e interesse público. 

 

VIII – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer: 

1. O recebimento das presentes contrarrazões; 

2. O total indeferimento do recurso administrativo interposto pela empresa SIMA 

ILUMINAÇÃO LTDA; 

3. A manutenção integral da decisão que declarou habilitada a empresa ILLUMINA 

LIGHT LED IND. E COM. LTDA; 

4. O reconhecimento de que a recorrida cumpriu integralmente todas as exigências 

técnicas, operacionais e profissionais previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021; 

5. O regular prosseguimento do certame, com a manutenção de todos os atos já praticados 

pela Administração Pública. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Espinosa/MG, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

Thiago Pinto Monção 
Representante Legal 

ILLUMINA LIGHT LED IND. E COM. LTDA 
CNPJ no 63.500.116/0001-00 
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